
                                                                                                                                                              

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE GOVERNANÇA EM LICITAÇÕES E CONTRATOS 
COORDENADORIA DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

www.marica.rj.gov.br 
 

 

 
1/9  

Contrato n.º 34/2025 – SMS 
Processo Administrativo n.º 17997/2025 
 
 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MARICÁ, POR 
MEIO DA SECRETARIA DE SAÚDE, E GREEN 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 

 
MUNICÍPIO DE MARICÁ, pessoa jurídica de direito público interno, cuja Prefeitura tem sede na Rua 
Álvares de Castro, n.º 346, Centro, Maricá, CNPJ/MF n.º 29.131.075/0001–93, por meio da SECRETARIA 
DE SAÚDE, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr. MARCELO COSTA 
VELHO MENDES DE AZEVEDO, portador da cédula de identidade n.º 12719145-0, expedida pelo IFP, e 
inscrito no CPF/MF sob o n.º 087.023.917-16, matrícula n.º 6658, e a pessoa jurídica GREEN 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 29.866.886/0001-32, com sede 
na Rua Nilo Peçanha, Nº 384 – Centro – Bom Jardim – RJj CEP: 28-660-000, a seguir denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. YAN PEDRO MAGLIANO ALVES, portador da cédula 
de identidade n.º 28.114.052-5, expedida pelo DETRAN/RJ, e inscrito no CPF/MF sob n.º: 131.251.907-
03, resolvem celebrar o presente CONTRATO DE AQUISIÇÃO, com fundamento no processo 
administrativo n.º 17997/2025, bem como  em decorrência do resultado do Pregão Eletrônico n.º 
07/2024 – SRP (Ata de Registro de Preços n.º 76/2024 – FEMAR (Termo n.º 05/2025 – SMS), oriunda 
do Processo Administrativo n.º 9184/2023), na Lei Federal n.º 14.133/21, no Decreto Municipal n.º 
78/2025, nas demais legislações aplicáveis, bem como nas cláusulas e condições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
AQUISIÇÃO DE INSUMOS, MATERIAL COLETOR E ADJUVANTE AOS PACIENTES OSTOMIZADOS, 
devidamente descritos, caracterizados e especificados no Termo de Referência (Anexo III do Edital de 
Pregão Eletrônico para Registro de Preços n.º 07/2024 – SRP), na forma abaixo: 

 

ITEM  DESCRIÇÃO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 

DISPOSITIVO COLETOR PARA COLO-
ILEOSTOMIA, 1 PEÇA, USO ADULTO, COM 
PLACA RECORTÁVEL, COM RESINA 
SINTÉTICA, BOLSA DRENÁVEL, OPACA, 
CONFECCIONADA EM PLÁSTICO ANTIODOR 
E ANTIALÉRGICO, TELA PROTETORA DE 
PELE EM PLÁSTICO MICROPERFURADO, 
COM ADESIVO MICROPOROSO. 
RECORTÁVEL APROXIMADAMENTE ATÉ 
65MM. 

PEÇA 1600 R$ 12,08 R$ 19.328,00 

17 

SISTEMA DE 2 PEÇAS PARA 
COLOILEOSTOMIA, CONTENDO: 1 PLACA E1 
BOLSA, DRENÁVEL, PLÁSTICO ANTIODOR, 
TELA PROTETORA COM PLÁSTICO 
MICROPERFURADO, OPACA, COM OU SEM 
FILTRO DE CARVÃO ATIVADO, BASE 
ADESIVA DE RESINA SINTÉTICA 
RECORTÁVEL, 

KIT 100 R$ 47,04 R$ 4.704,00 
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COM ADESIVO 
MICROPOROSO,HIPOALERGÊNICO COM 
FLANGE DE BAIXO PERFIL DE 38MM. 

28 

DISPOSITIVO COLETOR PARA COLO-
ILEOSTOMIA, 2 PEÇAS, USO ADULTO, COM 
PLACA RECORTÁVEL, COM RESINA 
SINTÉTICA, BOLSA DRENÁVEL, 
TRANSPARENTE, CONFECCIONADA EM 
PLÁSTICO ANTIODOR E ANTIALÉRGICO, 
TELA PROTETORA DE PELE, COM OU SEM 
ADESIVO MICROPOROSO, COM OU SEM 
FILTRO DE CARVÃO ATIVADO PARA GASES 
E ODORES. COM FLANGE DE 
APROXIMADAMENTE 100MM 

KIT 200 R$ 92,60 R$ 18.520,00 

42 
BARREIRA PROTETORA DE PELE EM FORMA 
DE PLACA 10X10CM. 

UNIDADE 200 R$ 23,61 R$ 4.722,00 

50 

SACHÊ GELIFICANTE PARA O CONTEÚDO 
DE BOLSAS DE ILEOSTOMIAS OU FEZES 
LÍQUIDAS E SEMILÍQUIDAS, COM CARVÃO  
ATIVADO. 

FRASCO 1000 R$ 3,15 R$ 3.150,00 

VALOR TOTAL R$ 50.424,00 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto será entregue da forma especificada no Termo de Referência (Anexo 
III do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n.º 07/2024 – SRP). 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  
a) o Termo de Referência;  
b) o Edital da Licitação;  
c) a Proposta de Preços da CONTRATADA;  
d) eventuais anexos aos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 
O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, na forma 
do artigo 106 da Lei n.º 14.133/21. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de vigência contratual poderá ser prorrogado sucessivamente, 
observando-se o limite decenal previsto no art. 107 da Lei n.º 14.133/21, desde que haja previsão em 
Edital e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para 
a Administração, permitida a negociação com a CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Constituem obrigações da CONTRATANTE:  
 
a) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas no Instrumento Convo 
catório, no Termo de Referência e no Contrato; 
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b) fornecer à CONTRATADA, documentos, informações e demais elementos pertinentes à execução do 
presente Contrato;  
c) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 
d) receber provisória e definitivamente o objeto do Contrato, nas formas definidas no Instrumento 
Convocatório, no Termo de Referência e no Contrato;  
e) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA;  
f) notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
entregue, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  
g) comunicar a CONTRATADA para emissão de Nota Fiscal no que tange à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n.º 14.133/21;  
h) aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na Lei e neste Contrato;  
i) explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  
k) responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro apresentados 
pela CONTRATADA. 
l) quando for o caso, notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de ajuizamento de ações trabalhistas em face da CONTRATADA, 
decorrentes da execução do presente Contrato, com a inclusão da Secretaria de Saúde como 
responsável subsidiária ou solidária, a CONTRATANTE poderá reter, das parcelas vincendas, o montante 
dos valores cobrados, que serão complementados a qualquer tempo com nova retenção, em caso de 
insuficiência. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso da existência de débitos tributários ou previdenciários, decorrentes 
da execução do presente Contrato, que possam ensejar a responsabilidade subsidiária ou solidária da 
CONTRATANTE, as parcelas vincendas poderão ser retidas até o montante dos valores cobrados, que 
serão complementados a qualquer tempo com nova retenção em caso de insuficiência. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - As retenções previstas nos parágrafos acima poderão ser realizadas tão logo 
a Secretaria de Saúde tenha ciência da existência de ação trabalhista ou de débitos tributários e 
previdenciários e serão destinadas ao pagamento das respectivas obrigações caso a Secretaria de 
Saúde seja compelida ao respectivo pagamento, administrativa ou judicialmente, não cabendo, em 
nenhuma hipótese, ressarcimento à CONTRATADA. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Eventuais retenções somente serão liberadas pela CONTRATANTE se houver 
justa causa, devidamente fundamentada. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Constituem obrigações da CONTRATADA:  
a) fornecer o objeto dentro do prazo de validade, acompanhado, quando for o caso, do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, de acordo com as 
especificações técnicas e, ainda, em estrita observância do Instrumento Convocatório, do Termo de 
Referência, da Proposta de Preços, do presente Contrato e da legislação vigente;  
b) comunicar ao fiscal/Comissão de Fiscalização do Contrato, por escrito e tão logo constatado problema 
ou impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências 

http://www.marica.rj.gov.br/


                                                                                                                                                              

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE GOVERNANÇA EM LICITAÇÕES E CONTRATOS 
COORDENADORIA DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

www.marica.rj.gov.br 
 

 

 
4/9  

cabíveis;  
c) responder pela entrega do objeto, na forma do Instrumento Convocatório, do Termo de Referência, do 
presente Contrato e da legislação vigente; 
d) reparar, corrigir, remover, reconstruir, substituir e/ou refazer no todo ou em parte e às suas expensas, 
bens objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução 
irregular ou do emprego ou fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as 
especificações;  
e) manter estoque mínimo de materiais, peças e componentes de reposição regular e necessários à 
execução do objeto do Contrato;  
f) manter, durante toda a duração do Contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
Instrumento Convocatório e no Termo de Referência, em compatibilidade com as obrigações assumidas; 
g) atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal/Comissão de Fiscalização do Contrato ou, 
ainda, pela autoridade superior;  
h) alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas do Contrato, com habilitação 
e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica 
e a legislação de regência;  
i) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078/90), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração 
ou terceiros, decorrente de culpa ou dolo, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pela CONTRATANTE, que ficará autorizada a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no Edital, o valor correspondente aos danos sofridos, 
bem como a aplicar penalidades, observadas as demais cláusulas deste Contrato;  
j) não contratar, durante a vigência do Contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente da CONTRATANTE ou do fiscal/membro da Comissão 
de Fiscalização ou gestor do Contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n.º 14.133/21;  
k) quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, entregar ao setor responsável pela fiscalização do Contrato, os seguintes documentos: 1) prova 
de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal ou 
Distrital do domicílio ou sede; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT; 

1) A ausência da apresentação dos referidos documentos ensejará a imediata expedição de 
notificação à CONTRATADA, assinalando o prazo de 10 (dez) dias para a cabal demonstração 
do cumprimento das suas obrigações. No caso de eventual aplicação da penalidade de 
advertência, o prazo para apresentação da defesa prévia será o mesmo já assinalado. 
Permanecendo a inadimplência total ou parcial, o Contrato será rescindido, respeitados o 
contraditório e a ampla defesa. 

l) responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias, fiscais e comerciais, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE, 
que pode, a qualquer tempo, exigir a comprovação do seu cumprimento;  
m) prestar os esclarecimentos e informações solicitados pela CONTRATANTE ou por seus prepostos, 
garantindolhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos à execução do objeto;  
n) paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;  
o) promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas etc. necessários à execução do 
objeto, durante a vigência do Contrato;  
p) submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência;  
q) cumprir, durante todo o período de execução do Contrato, a reserva de cargos prevista em Lei para 
pessoas com deficiência, para reabilitados da Previdência Social ou para aprendizes, bem como as 
demais reservas de cargos previstas em legislação específica, o que deve ser comprovado em prazo 
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fixado pelo fiscal/Comissão de Fiscalização do Contrato, com a indicação dos respectivos funcionários;  
u) não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  
v) guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato;  
x) arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, inciso II, alínea 
“d”, da Lei n.º 14.133/21;  
y) responsabilizar–se pelo uso regular de marcas, patentes, registros, processos e licenças relativas à 
execução deste Contrato, eximindo a CONTRATANTE das consequências de eventual utilização 
indevida. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas com a execução do presente Contrato correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias, assim classificados: 
 
Programa de Trabalho: 20.02.10.122.0013.2186; 
Elemento de Despesa: 3.3.3.9.0.30.00.00.00; 
Origem do Recurso: 1600; 
Nota de Empenho: 331/2025. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR DO CONTRATO 
Dá-se a este Contrato valor total de R$ 50.424,00 (cinquenta mil e quatrocentos e vinte quatro reais), 
sendo passível de alteração pela ocorrência de eventos supervenientes que alterem o equilíbrio 
econômico-financeiro do ajuste, nos moldes do art. 124 da Lei n.º 14.133/21. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outras necessárias 
ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
O Contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos do 
Instrumento Convocatório, do Termo de Referência, do presente Contrato e da legislação vigente, 
respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de entrega do objeto será de até 20 (vinte) dias úteis, contado da 
solicitação formal do CONTRATANTE, o qual poderá ser prorrogado, mediante apresentação de 
justificativa, pela CONTRATADA, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis antes do esgotamento do prazo 
inicialmente fixado, aceita formalmente pela CONTRATANTE. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada por 
fiscal/Comissão de Fiscalização do Contrato, a ser designada pelo Secretário de Saúde, à(o) qual 
compete: 
 
a) prestar apoio ao gestor do Contrato, subsidiando-o de informações pertinentes à execução do Contrato;  

http://www.marica.rj.gov.br/


                                                                                                                                                              

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE GOVERNANÇA EM LICITAÇÕES E CONTRATOS 
COORDENADORIA DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

www.marica.rj.gov.br 
 

 

 
6/9  

b) fiscalizar a execução do Contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no 
Contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração Pública, conferindo as notas 
fiscais e as documentações exigidas para o pagamento, e atestá-las; c) após o ateste das Notas Fiscais, 
elaborar o Relatório Mensal de Fiscalização, encaminhando-o ao gestor do Contrato, para ratificação;  
d) anotar em registro próprio as ocorrências relacionadas à execução do Contrato, recomendando o que 
for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;  
e) informar ao gestor do Contrato, em até 24 (vinte e quatro) horas, as ocorrências que demandem a 
adoção de medidas necessárias e saneadoras, bem como quaisquer ocorrências que possam inviabilizar 
a execução do Contrato nas datas aprazadas; f) participar da atualização do relatório de risco;  
g) examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias e, em 
caso de descumprimento, informar imediatamente ao gestor do Contrato para a adoção das medidas 
necessárias;  
h) receber provisoriamente o objeto do Contrato;  
i) elaborar relatório final, de que trata a alínea “d”, do inciso VI, do §3º do art. 174 da Lei n.º 14.133/21, 
com as informações quanto à execução do Contrato, concluindo com as lições aprendidas, como forma 
de aprimoramento das atividades da Administração Pública, podendo ser utilizado como insumo para a 
confecção dos estudos técnicos preliminares, termos de referência e projetos básicos das novas 
contratações. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA facilitará, por todos os meios ao seu alcance, a ampla 
fiscalização da CONTRATANTE, promovendo o fácil acesso às suas dependências. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA atenderá prontamente às observações e exigências que lhes 
forem apresentadas pela fiscalização. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Cabe recurso das determinações tomadas pelo fiscal/Comissão de Fiscalização 
do Contrato a qualquer tempo durante a vigência deste instrumento, exceto no caso da aplicação de 
penalidades, hipótese na qual deverão ser observados os prazos previstos no presente Contrato. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Quaisquer entendimentos entre o fiscal/Comissão de Fiscalização do Contrato e 
a CONTRATADA, desde que não infrinjam nenhuma cláusula contratual, serão formalizados por escrito, 
não sendo consideradas quaisquer alegações da CONTRATADA com fundamento em ordens ou 
declarações verbais. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, 
métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela Comissão de Fiscalização, 
obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, esclarecimentos e comunicações de que esta 
necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - A instituição e a atuação da fiscalização da CONTRANTANTE não excluem ou 
atenuam a responsabilidade da CONTRATADA nem a eximem de manter fiscalização própria. 
 
PARÁGRAFO NONO – O objeto do Contrato será entregue na Farmácia Judicial da Secretaria Municipal 
de Saúde de Maricá, situada à Rua Ary Spíndola, Lote 23, Loteamento Parque do Flamengo, Centro, 
Maricá/RJ, CEP: 24.900-485, das 8h às 17h em dias úteis, e será recebido da seguinte forma: 
 
a) provisoriamente, pelo responsável pela sua fiscalização, com verificação posterior da conformidade do 
material com as exigências contratuais, no prazo de 03 (três) dias úteis;  
b) definitivamente, pelo gestor do Contrato, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 
exigências contratuais, no prazo de 07 (sete) dias úteis, contados a partir do recebimento provisório. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO – Na hipótese de o recebimento provisório e definitivo não ocorrerem dentro dos 
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prazos fixados, reputar-se-ão como realizados, consumando-se no dia do esgotamento dos respectivos 
prazos. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO – O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a 
responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do fornecimento do objeto, nem a responsabilidade 
ético-profissional pela perfeita execução do Contrato, nos limites estabelecidos pela Lei ou pelo Contrato. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO – O objeto do Contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, 
quando estiver em desacordo com as especificações constantes do Termo de Referência, da proposta ou 
do Contrato, podendo ser fixado pelo fiscal/Comissão de Fiscalização do Contrato, avaliado o caso 
concreto, prazo para a substituição do bem, às custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de 
penalidades. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Caso seja verificado defeito ou desconformidade do objeto 
contratual, o fato será comunicado à CONTRATADA, que deverá promover o reparo no prazo fixado no 
comunicado, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO – O fiscal/Comissão de Fiscalização do Contrato procederá à 
fiscalização do cumprimento da reserva de cargos prevista em Lei para pessoas com deficiência, para 
reabilitados da Previdência Social ou para aprendizes, bem como as demais reservas de cargos previstas 
em legislação específica, o que deve ser comprovado em prazo fixado, com a indicação dos respectivos 
funcionários. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
A CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA conforme Cronograma Físico-Financeiro. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATANTE fará o pagamento pelos itens entregues por meio de 
depósito em conta bancária, a ser indicada pela CONTRATADA e aceita pela CONTRATANTE, depois 
de atestado o efetivo fornecimento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá encaminhar a fatura/nota fiscal devidamente 
atestada, com vistas ao pagamento, para a Gerência de Processamento de Pagamento. 
 
PARÁGRADO TERCEIRO - O pagamento será realizado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
final da nota fiscal devidamente atestada, observado o disposto no Decreto Municipal n.º 78/2025. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com o fornecimento 
do objeto, devidamente atestado pelos agentes competentes. 
 
PARÁGRAFO QUINTO – Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal por culpa da 
CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data 
da respectiva representação. 
 
PARÁGRAFO SEXTO – Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram 
de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, serão acrescidos de 0,1% (um décimo por cento) a título de 
multa, além de 0,033% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, a título de compensação 
financeira, a serem calculados sobre a parcela devida. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO – O pagamento do acréscimo a que se refere o parágrafo anterior será efetivado 
mediante autorização expressa do Diretor-Geral, em processo próprio, que se iniciará com o requerimento 
da CONTRATADA dirigido à Diretoria-Geral. 
PARÁGRAFO OITAVO – Caso a CONTRATANTE antecipe o pagamento da CONTRATADA, poderá ser 
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descontado da importância devida o valor correspondente à 0,033% (trinta e três milésimos por cento) por 
dia de antecipação. 
 
PARÁGRAFO NONO - Para fins de pagamento, prevalecerá o valor correspondente aos itens 
efetivamente entregues, se for inferior ao previsto no Cronograma Físico-Financeiro para a respectiva 
etapa. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO - Caso o valor dos itens efetivamente entregues seja superior ao previsto no 
Cronograma Físico-Financeiro, será devido o valor nele indicado, ficando a diferença para ser paga no 
momento previsto no referido Cronograma. Nesse caso, é facultado à CONTRATANTE, conforme sua 
possibilidade e conveniência, realizar de imediato o pagamento integral correspondente à efetiva 
execução no período. 
 
CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE 
Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano contado da data do 
orçamento estimado. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Após o interregno de um ano a que se refere o caput, e independentemente 
de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela 
CONTRATANTE, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, a 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
 
PARÁGRAFO QUARTO - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).  
 
PARÁGRAFO QUINTO - No caso de eventuais atrasos de responsabilidade da CONTRATADA, os 
reajustes serão calculados somente até as datas contratuais do evento gerador do faturamento.  
 
PARÁGRAFO SEXTO - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de Termo Aditivo.  
 
PARÁGRAFO OITAVO - O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DA EXECUÇÃO 
Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
O presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nas hipóteses previstas no artigo 
124, da Lei n.º 14.133/21, mediante Termo Aditivo. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
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os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do Contrato.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n.º 
14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
O presente Contrato poderá ser extinto antes do término do seu prazo de vigência nos casos previstos no 
art. 137 da Lei n.º 14.133/21, da seguinte forma:  
 
a) unilateralmente, por meio de ato escrito, exarado pela CONTRATANTE, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta;  
b) consensualmente, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução 
de disputas, desde que haja interesse da Administração;  
c) por determinação de decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 
arbitral, ou judicial. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Em qualquer dos casos, a extinção deverá ser formalmente motivada nos 
autos do processo administrativo, assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e a prévia e 
ampla defesa.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Após, deverá ser elaborado o respectivo termo de rescisão, precedido de 
justificativa da autoridade competente e parecer jurídico, o qual operará seus efeitos a partir da publicação 
no PNCP e no Jornal Oficial do Município de Maricá (JOM), o que ocorrer primeiro. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Sempre que possível, a extinção será precedida de:  
a) balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
b) relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
c) indenizações e multas. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Na hipótese de extinção unilateral, prevista na alínea “a” do caput da presente 
cláusula, além das demais sanções cabíveis, a CONTRATANTE poderá: 
 
assumir imediatamente o objeto contratual, no estado e local em que se encontrar; 
ocupar e utilizar o local, as instalações, os equipamentos, o material e o pessoal empregados na execução 
do Contrato e necessários à sua continuidade, após autorização do Diretor-Geral; 
executar a garantia contratual;  
reter os créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração Pública e 
das multas aplicadas. 
 
PARÁGRAFO QUINTO – Além das hipóteses de extinção contratual elencadas no art. 137 da Lei n.º 
14.133/21, os contratos de fornecimentos contínuos podem ser extintos pela CONTRATANTE, sem ônus, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
Contrato não mais lhe oferece vantagem.  
 
PARÁGRAFO SEXTO – A extinção mencionada no parágrafo acima ocorrerá na próxima data de 
aniversário do Contrato, desde que haja a notificação da CONTRATADA pela CONTRATANTE nesse 
sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.  
 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso a notificação da não-continuidade do Contrato ocorra com menos de 2 
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(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação.  
 
PARÁGRAFO OITAVO – A extinção do Contrato não configura óbice ao reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 
131, Lei nº 14.133/21).  
 
PARÁGRAFO NONO – Caso haja alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da 
CONTRATADA, que não restrinja sua capacidade de concluir o objeto, o Contrato não deverá ser 
rescindido. Todavia, deverá ser formalizado Termo Aditivo para realização da alteração subjetiva. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133/21, a CONTRATADA que:  
 
a) der causa à inexecução parcial do Contrato;  
b) der causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) der causa à inexecução total do Contrato;  
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta;  
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  
h) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do Contrato;  
i) praticar ato fraudulento na execução do Contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846/13.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Àquele que incorrer nas infrações previstas no caput serão aplicadas as 
seguintes sanções, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber:  
 
a) advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do Contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei n.º 14.133/21); 
b) impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, 
“f” e “g” do caput, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da 
Lei n.º 14.133/21); 
c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“h”, “i”, “j”, “k”, “i” do caput, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g”, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/21); 
d) multa:  
i) moratória de 1% (um por cento) por dia útil de atraso injustificado, a incidir sobre o valor da parcela 
inadimplida do Contrato), até o limite de 20% (vinte por cento), respeitado o limite estabelecido no art. 412 
do Código Civil, pelo atraso na execução do objeto;  
ii) administrativa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução do objeto, 
aplicada de acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não executadas. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O atraso de que trata as alíneas acima, se superior a _____ dias, autoriza a 
Administração a promover a extinção do Contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133/21, bem como a aplicar outras sanções 
administrativas, se for o caso. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do PARÁGRAFO PRIMEIRO 
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poderão ser aplicadas cumulativamente com as previstas na alínea “d”. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Se o valor das multas previstas na alínea “d” do PARÁGRAFO PRIMEIRO, 
aplicadas cumulativamente ou de forma independente, forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, desde que haja, cumulativamente, i) 
reparação integral do dano causado à Administração Pública; ii) pagamento da multa; iii) transcurso do 
prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, 
ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; iv) cumprimento 
das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; e v) análise jurídica prévia.  
 
PARÁGRAFO OITAVO - A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do 
Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia, tampouco exime a CONTRATADA da obrigação de 
reparação integral do dano causado à CONTRATANTE.  
 
PARÁGRAFO NONO - A imposição das penalidades previstas no PARÁGRAFO PRIMEIRO é de 
competência exclusiva da CONTRATANTE, devendo ser aplicadas pelo Diretor Requisitante, a exceção 
da declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que deve ser aplicada pelo Secretário de Saúde, 
na forma do art. 156, §6º, inciso I, da Lei n.º 14.133/21.  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO - A aplicação das sanções realizar-se-á por meio de processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação da 
CONTRATADA indicando i) a infração cometida; ii) os fatos e os fundamentos legais; iii) a penalidade que 
se pretende imputar; iv) o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso; e v) o prazo e o local para a 
apresentação da defesa. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO – Na aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e 
declaraçãode inidoneidade, o processo deverá ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais 
empregados públicos pertencentes aos quadros permanentes da Secretaria de Saúde, preferencialmente 
com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará a CONTRATADA para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO – Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
a natureza e a gravidade da infração cometida;  
as peculiaridades do caso concreto;  
as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
os danos que dela provierem para a CONTRATANTE;  
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
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órgãos de controle. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, 
pela autoridade competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos 
e dos respectivos fundamentos jurídicos.  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n.º 14.133/21 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública, que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei n.º 12.846/13, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na Lei n.º 12.846/13.  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) 
e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Os débitos da CONTRATADA para com a CONTRATANTE, 
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pela CONTRATADA, decorrentes deste 
mesmo Contrato ou de outros contratos administrativos que a CONTRATADA possua com a 
CONTRATANTE, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n.º 26/22.  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO NONO - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada 
quando utilizada com abuso do direito, para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial. Desconsiderada a personalidade jurídica, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, bem como à pessoa jurídica sucessora ou com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA. Em todos os casos deverão ser 
observados o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  
 
PARÁGRAFO VIGÉSIMO - Os contratados não poderão licitar e contratar com a Administração Pública 
do Município de Maricá, enquanto perdurarem os efeitos das sanções de: 
 
a) impedimento de licitar e contratar imposta pela Administração direta e indireta do Município de Maricá; 
b) declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta pela Administração direta e indireta de 
qualquer ente federativo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REGISTRO DE PREÇOS 
Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir 
da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, podendo o prazo ser prorrogado 
uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela Secretaria de Saúde. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A recusa injustificada do fornecedor/prestador em assinar a Ata de Registro 
de Preços, dentro do prazo estabelecido, ensejará a decadência do seu direito, sem prejuízo à aplicação 
das penalidades legalmente estabelecidas, garantidos o contraditório e a ampla defesa, devendo a 
Secretaria de Saúde, nesse caso, convocar os integrantes do cadastro de reserva, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A existência de preços registrados em Ata de registro de preços vigente não 
obriga a Secretaria de Saúde a efetuar contratações unicamente com as pessoas jurídicas registradas, 
facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
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motivada.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - No período de vigência da Ata de registro de preços, a Secretaria de Saúde 
terá a faculdade de contratar ou não o fornecimento dos bens.  
 
PARÁGRAFO QUARTO - O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá 
ser prorrogado, por igual período, desde que seja comprovada que as condições e o preço permanecem 
vantajosos, mediante a ampla pesquisa de mercado, e que o desempenho na execução do Contrato foi 
satisfatório aos interesses da Secretaria de Saúde. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - As pessoas jurídicas registradas se obrigam a manter, durante o prazo de 
vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Os preços registrados poderão ser reajustados anualmente, contados da data do 
orçamento estimado, a pedido do fornecedor, conforme o Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo – IPCA, previsto no Edital, bem como revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos materiais registrados, cabendo ao Órgão 
Gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado 
por álea extraordinária, o Órgão Gerenciador convocará o fornecedor para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado.  
 
PARÁGRAFO OITAVO - A redução do preço registrado será comunicada pelo Órgão Gerenciador aos 
órgãos que tiverem formalizado contratos com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a 
necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados.  
 
PARÁGRAFO NONO - O fornecedor que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO - Quando o preço registrado se tornar inferior ao preço de mercado, é facultado 
ao fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado, mediante 
demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o 
cumprimento das obrigações contidas na ata e desde que atendidos os seguintes requisitos: 
 
a) a possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor signatário da Ata 
de Registro de Preços;  
b) a modificação nas condições registradas seja substancial, de forma que seja caracterizada alteração 
desproporcional entre os encargos do fornecedor signatário da Ata de Registro de Preços e da Secretaria 
de Saúde; 
c) seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de apresentação de 
planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que os preços registrados se 
tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas. 
 
PARÁGAFO DÉCIMO PRIMEIRO – Na hipótese do parágrafo anterior, a iniciativa e o encargo da 
demonstração da necessidade de atualização de preço serão do fornecedor signatário da Ata de Registro 
de Preços, cabendo ao Órgão Gerenciador a análise e deliberação a respeito do pedido. Se não houver 
prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato superveniente, o pedido 
será indeferido pela Secretaria de Saúde e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos 
pelo valor registrado na Ata de Registro de Preços, sob pena de cancelamento do registro e aplicação das 
penalidades administrativas previstas na cláusula décima terceira. 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente 
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de fato superveniente que prejudique o cumprimento da Ata, a Secretaria de Saúde poderá efetuar a 
atualização do preço registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado. Caso o fornecedor não 
aceite o preço atualizado pela Secretaria de Saúde, será liberado do compromisso assumido, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O registro do fornecedor será cancelado, por ato formalizado pelo 
Órgão Gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nas seguintes hipóteses:  
 
a) descumprir as condições da Ata de registro de preços, sem justificativa plausível;  
b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Secretaria de 
Saúde, sem justificativa aceitável;  
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado;  
d) sofrer sanção de impedimento de licitar ou contratar ou de declaração de inidoneidade;  
e) não aceitar o preço revisado pela Secretaria de Saúde.  
f) por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da 
Ata, devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, a não ser 
com prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, 
devidamente motivado, a ser publicado no Jornal Oficial do Município de Maricá (JOM).  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Mediante despacho específico e devidamente motivado, poderá a 
Administração consentir na cessão do Contrato, desde que esta convenha ao interesse público e o 
cessionário atenda às exigências previstas no Instrumento Convocatório e no Termo de Referência.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O cessionário ficará sub-rogado em todos os direitos e obrigações do cedente 
e deverá atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no Instrumento Convocatório e/ou no 
Termo de Referência, bem como na legislação específica. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Em qualquer caso, o consentimento na cessão não importa na quitação, 
exoneração ou redução da responsabilidade da CONTRATADA perante a CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA EXCEÇAO DE INADIMPLEMENTO 
A CONTRATADA não poderá opor perante a CONTRATANTE, administrativamente, exceção de 
inadimplemento, como fundamento para a interrupção unilateral da entrega do objeto. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO RECURSO AO JUDICIÁRIO 
As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as perdas e 
danos ou prejuízos que a execução do Contrato tenha acarretado, quando superiores à garantia prestada 
ou aos créditos que a CONTRATADA tenha em face da CONTRATANTE, que não comportarem cobrança 
amigável, serão cobrados judicialmente. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Caso a CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo para haver o 
que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da pena 
convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao 
mês, despesas de processo e honorários de advogado, estes fixados, desde logo, em 20% (vinte por 
cento) sobre o valor em litígio. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS PRÁTICAS DE COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei n.º 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa) e a Lei n.º 12.846/13 e seus 
regulamentos, assim como todas as convenções e tratados internacionais anticorrupção dos quais o Brasil 
é signatário, denominados, em conjunto, “Leis Anticorrupção”, e se comprometem a observá-los fielmente, 
por si e seus prepostos, sócios, administradores e colaboradores, bem como a exigir o seu cumprimento 
pelos terceiros por elas contratados. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As partes obrigam-se a comunicar, uma à outra, assim que tiverem 
conhecimento, sobre qualquer atividade ou prática que gere suspeita ou efetivamente constitua um indício 
ou uma infração aos termos das Leis Anticorrupção.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste 
Contrato e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições, se obriga a:  
a) conduzir suas práticas comerciais durante toda a vigência deste instrumento de forma ética e em 
conformidade com as normas aplicáveis;  
b) não dar, oferecer ou prometer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes públicos ou 
a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou entidades privadas, 
com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente; 
c) adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das Leis Anticorrupção, 
com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus 
sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;  
d) tomar todas as providências para fazer com que seus administradores, funcionários e representantes 
tenham ciência quanto ao teor das Leis Anticorrupção;  
e) praticar a governança corporativa de modo a dar efetividade ao cumprimento das obrigações 
contratuais, em observância à legislação aplicável;  
f) não utilizar, direta ou indiretamente, trabalho ilegal e/ou análogo ao escravo;  
g) não empregar, direta ou indiretamente, menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, insalubre ou 
perigoso;  
h) não empregar, direta ou indiretamente, menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos, e, nesse caso, o trabalho não poderá ser perigoso ou insalubre, ocorrer em 
horário noturno e/ou de modo a não permitir a frequência escolar;  
i) não se utilizar, direta ou indiretamente, de práticas de discriminação negativa e limitativas para o acesso 
e manutenção do emprego, tais como por motivo de sexo, origem, raça, cor, condição física, religião, 
estado civil, idade, situação familiar, estado gravídico etc.;  
j) proteger e preservar o meio ambiente, prevenindo práticas danosas e entregando o objeto em 
observância à legislação vigente, principalmente no que se refere aos crimes ambientais;  
j) orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da 
LGPD e das Leis Anticorrupção;  
k) informar à CONTRATANTE, no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação 
firmados ou que venham a ser celebrados;  
l) exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância; 
m) realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, se entender pertinente, devendo a 
CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados;  
n) prestar, no prazo fixado pela CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, quaisquer informações 
acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado; 
o) utilizar os dados obtidos somente para as finalidades que justificaram o seu acesso e de acordo com a 
boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD;  
p) não compartilhar com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei;  
q) eliminar os dados pessoais após o fim de seu tratamento, nos termos do art. 15 da LGPD, com exceção 
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das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações;  
r) manter os bancos de dados, os quais devem ser desenvolvidos em formato interoperável, formados a 
partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, 
em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, com cada 
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - No tocante às licitações e contratos licitatórios, as partes declaram que:  
a) não frustraram, fraudaram, impediram, perturbaram, frustrarão, fraudarão, impedirão ou perturbarão o 
caráter competitivo e a realização de qualquer ato de procedimento de seleção pública, licitação pública 
ou contrato dela decorrente;  
b) não afastaram ou afastarão, procuraram ou procurarão afastar licitante, por meio de fraude ou 
oferecimento de vantagem de qualquer tipo;  
c) não criaram ou criarão, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitações 
públicas ou celebrar contratos administrativos;  
d) não obtiveram ou obterão vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 
prorrogações de contratos celebrados com a Administração Pública;  
e) não manipularam, fraudaram, manipularão ou fraudarão o equilíbrio econômico financeiro dos contratos 
celebrados com a Administração Pública. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações, 
por parte da CONTRATANTE e/ou da CONTRATADA, com relação ao presente Contrato, devidamente 
apurado em sede de processo administrativo específico e/ou com decisão judicial condenatória transitada 
em julgado, será considerado uma infração grave e conferirá à parte lesada o direito de rescindir 
imediatamente o presente contrato, além da aplicação das sanções administrativas porventura cabíveis, 
bem como de ajuizar ação com vistas à responsabilização, nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei n.º 
12.846/2013. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATADA tem ciência dos princípios e normas estabelecidos no Código 
de Ética, Conduta e Integridade da Secretaria de Saúde, e compromete-se a cumpri-lo, divulgá-lo e a zelar 
pelo seu fiel cumprimento. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
A CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade 
e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento 
de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, de acordo com a Lei n.º 13.709/18 (Lei Geral de Proteção 
de Dados - LGPD). 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O tratamento de dados pessoais é limitado às atividades necessárias para o 
alcance das finalidades do objeto contratado ou, quando for o caso, ao cumprimento de obrigação legal 
ou regulatória, no exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados (ANPD). 
 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA CONTAGEM DOS PRAZOS 
Na contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS 
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Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n.º 
14.133/ 21 e demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, são aplicáveis as disposições contidas na Lei 
n.º 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), bem como as normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO 
Após a assinatura do Contrato, o seu extrato, contendo a identificação do instrumento, partes, objeto, 
prazo, valor, número do empenho, fundamento legal e número do processo administrativo, deverá ser 
publicado, no prazo de 20 (vinte) dias, no Jornal Oficial do Município de Maricá (JOM). 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Como condição indispensável para a sua eficácia, o Contrato deverá ser 
publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados 
da sua assinatura.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O Contrato também deverá ser publicado no Portal da Transparência e no 
Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle (SIAFIC).  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Os dados referentes ao Contrato deverão ser encaminhados, 
eletronicamente, ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, por meio do SIGFIS, nos termos da 
Deliberação n.° 312/2020 do TCE/RJ. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DO FORO DE ELEIÇÃO 
Fica eleito o Foro do Município de Maricá para dirimir qualquer litígio decorrente do presente Contrato que 
não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 
 
 
E por estarem justos e acordados, assinam o presente em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.  
 
Maricá, data da última assinatura. 
 
 
 
 
 

DR. MARCELO COSTA VELHO 
MENDES DE AZEVEDO 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 
MATRÍCULA N.º 6658 

 YAN PEDRO MAGLIANO ALVES 
GREEN DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA 
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